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NOTA TÉCNICA Nº 61/2022

PROCESSO Nº 71000.060730/2021-41

INTERESSADOS: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - SAA

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SNAS

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS

1. ASSUNTO

1.1. A presente Nota T écnica tem por escopo detalhar os procedimentos
realizados para dar conformidade ao Estudo T écnico Preliminar e ao T ermo de
Referência, elaborados pela Equipe de Planejamento, em face ao Parecer emanado pela
Consultoria Jurídica (PARECER n. 00926/2021/CONJUR-MC/CGU/AGU (S EI
nº 11739206), após a conclusão da Audiência Pública 01/2022 de 16/02/2022, a qual
teve por finalidade obter a contribuição do mercado fornecedor nos processos de
aquisição dos veículos previstos para compor a Estrutura de Mobilidade no S istema
Único de Assistência S ocial - MOB-S UAS , nos termos da Portaria MDS  nº 2.600, de 6 de
novembro de 2018, alterada pelas Portarias MC º 640 e MC nº 121/2021.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Parecer n. 00926/2021/CONJUR-MC/CGU/AG (SEI nº 11739206);

2.2. Minuta de Edital (SEI nº 11672842);

2.3. Estudo Técnico Preliminar - IN 40/2020 (SEI nº 12045537);

2.4. Termo de Referência (SEI nº 12045626);

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. A Consultoria Jurídica por meio do Parecer n. 00926/2021/CONJUR-
MC/CGU/AG, se manifestou da seguinte forma sobre a Minuta de Edital, S EI
nº 11672842 que, teve por finalidade o Registro de Preços para aquisição de veículos do
t ipo micro-ônibus com acessibilidade:

"2.18 Da necessidade de realização de audiência pública

 

98. Segundo art. 39 da Lei 8.666, de 1993, nas licitações em que o valor estimado superar
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), o que corresponde a 100 (cem)
vezes o limite máximo para a realização de tomada de preços para obras e serviços de
engenharia, a Administração deverá realizar, antecipadamente, uma audiência pública:

 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto
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no art. 23, inciso I, alínea “c” desta Lei, o processo licitatório será iniciado,
obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autoridade
responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista
para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias
úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da
licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se
manifestar todos os interessados.

 

99. Tal audiência deverá ser publicada com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis
da sua realização e ocorrer pelo menos 15 (quinze) dias antes da publicação do instrumento
convocatório daquela licitação, ou seja, tal procedimento, em que pese dê mais publicidade,
implica em retardar o certame em praticamente um mês.

100. Sobre isso, cabe destacar que o recente Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 (
Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17), ampliou o limite previsto no inciso
I, alínea "c", do art. 23, da Lei nº 8.666, de 1993, para R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais). Logo, a realização de audiência pública só é obrigatória nos casos de
licitações que excedam em cem vezes esse montante, ultrapassando o patamar de R$
330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais).

101. O entendimento do Tribunal de Contas da União, no Acórdão 248/2017 – Plenário,
relator Walton Alencar Rodrigues, é no sentido de que, para definição sobre a realização de
audiência pública, no caso de Sistema de Registro de Preços, deve ser considerado no
cálculo do valor estimado, não apenas a quantidade estimada pelo gerenciador da ata e dos
participantes, mas também a quantidade que pode ser utilizada pelos não participantes, os
chamados caronas, órgãos aderentes ou participantes tardios:

 

9.9.2. em licitações pelo Sistema de Registro de Preços deve ser computado o valor
previsto das adesões de órgãos e entidades não participantes (adesões tardias)
para aferição do limite que torna obrigatória a realização de audiência pública,
disposta na Lei 8.666/1993, art. 39, caput.

 

102. No presente caso, verifica-se que o valor total estimado para o certame é de R$
244.389.582,50 (duzentos e quarenta e quatro milhões, trezentos e oitenta e nove mil e
quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), de acordo com o item 2.1 do Edital
(SEI nº 11672842). No entanto, considerando-se a possibilidade de adesão ao máximo de
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório,
consoante previsão do item 4 da Ata de Registro de Preço (SEI nº 11672877), a exigência de
realização de audiência pública se aplica ao presente caso e deverá ser cumprida."

4. ANÁLISE

4.1. Após análise do Parecer exarado pela douta Consultoria Jurídica em relação
ao T ermo de Referência, bem como a Minuta de Edital, que teve por objet ivo o Registro
de Preços para aquisição de veículo t ipo micro-ônibus com acessibilidade, a Conjur fez o
apontamento acima referenciado quanto a necessidade de realização de audiência
pública.

4.2. A S ecretaria Nacional de Assistência S ocial - S NAS , por meio do Despacho
nº 144/2021/S EDS /S NAS /CGGI, manifestou-se estar ciente da recomendação exarada
pela Conjur/MC e, em conjunto com a Equipe da S AA adotou providências com vistas a
realização da audiência pública.

4.3. Considerando a necessidade indicada, esta S NAS , editou o AVIS O DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2022, assim como o CO NVIT E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº
1/2022, tendo sido ambos aprovados pela S EDS , após os mesmos foram direcionados a
SAA, para providências, tais como; Publicação em Diário Oficial da União - DOU - Seção 3,
nº 23, datado de, 2 de fevereiro de 2022 (S EI nº 11907026) e posterior publicação em
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Jornal de grande circulação - Correio Braziliense • Brasília, quarta-feira, 2 de fevereiro de
2022 • Cidades • 15 - (SEI nº 11908757).

4.4. Dito isso, conforme cronograma apresentado junto ao convite de Audiência
Pública nº 1/2022, foram realizados os procedimentos em obediência ao Art . 39 da Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com vistas ao diálogo t ransparente com os potenciais
fornecedores, para coleta de contribuições que possa aperfeiçoar o processo da
contratação pública dos seguintes itens:

Item 1 veículos t ipo Micro-ônibus com acessibilidade

Item 2 veículos t ipo Van com acessibilildade

Item 3 veículos t ipo automóvel

Item 4 veículos t ipo caminhonete

4.5. A abertura da sessão pública ocorreu últ imo dia 16/02/2022 às 9:30, tendo
sido realizada em plataforma virtual (pelo aplicat ivo ZOOM), tendo sido disponibilizado o
link na véspera do evento por meio do endereço
eletrônico https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/planejamento.

4.6. Cabe registrar que a audiência foi gravada com a anuência dos part icipantes
e será desgravada e gerada Ata, sendo anexada aos autos do presente processo, tão
logo disponibilizada.

4.7. Após abertura da Audiência pela S ecretária Nacional de Assistência S ocial,
Maria Yvelônia, onde foi ressaltado a todos os presentes breve relato da Polít ica de
Assistência S ocial e a importância para os entes municipais desta ação implantada pelo
Ministério da Cidadania que é a Estrutura de Mobilidade no S istema Único de Assistência
S ocial - MOBS UAS , foram pactuados com todos os presentes o roteiro das at ividades,
bem assim uma breve apresentação sobre o MOBS UAS , e as respect ivas aquisições
desde sua implantação em 2018, por meio da Portaria MDS nº 2.600/2018, e alterações.

4.8. É de suma importância que para o presente processo, elencaremos o
resultado das discussões t razidas quando do dialogo acerca das novas licitações
pensadas especificamente para veículos do t ipo Micro-ônibus, são eles:

a) Redução do prazo da Ata de Registro de Preço - ARP, de 06 (seis)
meses, contados a part ir da assinatura, podendo ser prorrogada a sua
validade até o limite de 12 (doze) meses, nos termos do art . 12 do
Decreto nº 7.892/2013, para 04 (quatro) meses, contados a part ir da
assinatura...;

A so licit ação  a prio ri,  deco rre da ent rada da vigência da Euro  6 - O sist ema EURO
6 é um co njunt o  de no rmas regulament ado ras so bre emissão  de po luent es para
mo t o res diesel. O CONAMA (Co nselho  Nacio nal do  Meio  Ambient e),  ó rgão
respo nsável po r esse t ipo  de regulament ação  no  Brasil,  ainda baseia suas
no rmas no  sist ema ant erio r,  o  EURO 5. Em co mparação  co m a no rma vigent e no
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Brasil,  o  s ist ema EURO 5, o  EURO 6 prevê uma redução  ainda maio r no  nível de
emissão  de po luent es.
O Co nama, Co nselho  Nacio nal do  Meio  Ambient e,  publico u no  Diário  Oficial da
União , a Reso lução  4 90/201 8 que inst it ui no vo s limit es de emissão  de gases
po luent es de veículo s co merciais  co m mo t o res a diesel. 
De aco rdo  co m o  cro no grama da reso lução , as no vas regras ent rarão  em vigo r
em 1 º de janeiro  de 2023 para veículo s em pro dução . Além do s gases, a
reso lução  t ambém det ermina redução  de ruído s do s veículo s em t rês et apas,
sendo  a primeira a 2023, a segunda em 2028 e a t erceira em 2032, co m o
máximo  permit ido  de 72 decibéis já na fase inicial.

b) Prazo de entrega de 160 (cento e sessenta) dias para 180 (cento e
oitenta) dias;

Valer regist rar que o  Termo  de Referência SEI nº 1 1 78921 6, previa em seu it em
" 6. ENT REGA E CRIT ÉRIOS DE ACEIT AÇÃO DO OBJE T O" , DO RECEBIMENTO, It em
6.9.1  Pro viso riament e ,  preferencialment e em lo t e,  em at é 1 60 (cent o  e
sessent a) dias,  co nt ado s da assinat ura do  co nt rat o ,  sem a necessidade de
emissão  de o rdem de fo rneciment o , em lo cal indicado  pela Co nt rat ada dent ro
do  t errit ó rio  nacio nal. Impo rt ant e,  regist rar que para est e po nt o , as empresas
part icipant es da Audiência Pública 1 /2022, ressalt aram a impo rt ância da
alt eração  do s prazo s inicialment e previst o s para ent rega do s bens em razão
das dificuldades enco nt radas, em especial no  mercado  fo rnecedo r de peças
que po r vezes são  peças impo rt adas e que em razão  do s aument o s do  do lar e
dificuldades de pro dução  de peças, po r razõ es diversas pro vo cado s pela COVID
1 9, enfrent am dificuldades no  cumpriment o  do  prazo , so licit ando -se assim, a
dilação  do  mesmo .

c) Prazo para entrega do protót ipo: foi pleiteado a redução desse prazo
de 60 (sessenta) dias para 30 (t rinta) dias.

Co mo  mencio nado  a just ificat iva é de que co m a redução  dest e prazo  se
t enha t empo  hábil para a pro dução  e ent rega do s veículo s ainda dent ro  do  ano
de 2022, at endendo  a no rmat iva vigent e Euro  V.

d) Realizar as alterações nas especificações técnicas: S istema de
suspensão e rodagem do veículo e Sistema de portas

Sist ema de suspensão  e ro dagem do  veículo :
Co nfo rme mencio nado  o  Caderno  de Especificaçõ es est abelece no  it em 1 .4 .2
que o s veículo s cuja aquisição  é pret endida “Devem possuir suspensão metálica nos
eixos dianteiro e traseiro com altura e resistência adequadas e justificadas para operação
em zonas rurais. Na hipótese do uso de molas tipo parabólicas, só se admitirá com fixação
por parafusos nas extremidades e grampos na parte central, por apresentar maior robustez
e ser de fácil manutenção.” Segundo ressaltado pela empresa fornecedora de ônibus,
o  t ext o  descrit o  no  edit al permit e que um veículo  equipado  co m suspensão
independent e , "não  reco mendada para aplicaçõ es rurais",  po ssa part icipar
dest e cert ame. A mesma, ressalt a ainda que "na aplicação rural, a suspensão
metálica com molas trapezoidais semielípticas apresenta inúmeras vantagens quando
comparada à suspensão independente, principalmente em relação à sua durabilidade e
maior facilidade de manutenção/reparos."
 
Para t ant o , reco mendo u-se que esse t recho  seja descrit o  co nfo rme seja
abaixo :
 
"Devem possuir suspensão metálica, com molas do tipo trapezoidal semielíptica ou
parabólica nos eixos dianteiro e traseiro com altura e resistência adequadas e justificadas
para operação em zonas rurais. Na hipótese do uso de molas tipo parabólicas, só se
admitirá com fixação por parafusos nas extremidades e grampos na parte central, por
apresentar maior robustez e ser de fácil manutenção.”
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Sist ema de po rt as
O Caderno  de Especificaçõ es est abelece no  it em 1 .8.9 e seus subit ens alguns
po nt o s para o  funcio nament o  do  veículo  no  que diz  respeit o  à
abert ura/fechament o  da po rt a e mo viment ação  do  veículo .
Seguem alguns t recho s:
“1.8.9.1.11. Os ônibus devem ter um sistema de segurança que não permita a abertura da
porta de serviço quando em circulação. O dispositivo pode permitir a abertura da porta de
serviço em velocidades inferiores a 05 km/h, exclusivamente para procedimento de parada
para embarque e desembarque de passageiros”  e,

 
“1.8.9.1.14. Quando com acionamento elétrico, pneumático, ou qualquer outro meio
automatizado, o sistema de bloqueio da porta de serviço deve liberar o acionamento do
acelerador, desde que a porta de serviço já tenha completado, no mínimo, metade do
processo de fechamento ou até o giro de metade do perímetro do pneu, com desativação da
aceleração caso a porta de serviço permaneça aberta. Deve haver um dispositivo que
interprete a condição de "porta de serviço fechada”.
 
Co m base na no va versão  da No rma ABNT NBR 1 5.570, so licit o u-se a alt eração
desses it ens (e demais que façam referência),  para adequar o  funcio nament o
do  veículo  no  que diz  respeit o  à abert ura/fechament o  da po rt a e mo viment ação
do  veículo .

e) Redução do percentual da multa por dia de atraso: A solicitação
consta do item 17. DAS S ANÇÕ ES ADMINIS T RAT IVAS, e subitens 17.2.2.,
17.2.3. e 17.2.4., t ranscrito in albis. 

1 7.2.2. mult a mo rat ó ria de at é 0,5% (cinco  décimo s po r cent o ) po r dia de at raso
injust ificado  so bre o  valo r da parcela inadimplida, at é o  limit e de 30 (t rint a)
dias;
1 7.2.3. mult a co mpensat ó ria de at é 20% (vint e po r cent o ) so bre o  valo r t o t al do
co nt rat o ,  no  caso  de inexecução  t o t al do  o bjet o ;
1 7.2.3. em caso  de inexecução  parcial,  a mult a co mpensat ó ria,  no  mesmo
percent ual do  subit em acima, será aplicada de fo rma pro po rcio nal à o brigação
inadimplida;
 

f) Retirar a obrigatoriedade da entrega do manual. S obre este ponto o
T ermo de Referência, t raz no item 9. OBRIGAÇÕES  DA CONT RATADA,
9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

A respeito desta obrigatoriedade as empresas ressaltaram que atualmente são
disponibilizados os manuais em versão eletrônica, não se fazendo necessário a versão
impressa deste.

4.9. S obre os apontamentos realizados acima, insta esclarecer que em relação
as alíneas "a" e "b" a Equipe de planejamento não vê óbice no atendimento da sugestão
proposta em audiência pública, manifestando-se favorável.

4.10. Já em relação a alínea "c", informa-se que o prazo elencado no subitem
6.2. A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) protótipo do objeto ofertado, na cidade de
Brasília-DF, em no máximo 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, DO
PROT Ó T IPO, que avalia-se não ser necessário a alteração, dado o fato de que o prazo
para apresentação do protót ipo, está impresso "em no máximo", ou seja, a redução
pleiteada de 60 dias para 30 dias, ela já esta cont ida nos 60 dias previstos no T ermo de
Referência, cabendo as empresas a produção deste ou não, no prazo ora indicado, se for
o caso.
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4.11. No que tange, as alterações propostas no item "d", para o caderno de
especificações técnicas, em especial para o item S istema de suspensão e rodagem do
veículo, ressalta-se que após avaliação verifica-se, ser possível, atende-las conforme
texto proposto, qual seja; no item 1.4.2 Devem possuir suspensão metálica, com molas do
tipo trapezoidal semielíptica ou parabólica nos eixos dianteiro e traseiro com altura e
resistência adequadas e justificadas para operação em zonas rurais. Na hipótese do uso de
molas tipo parabólicas, só se admitirá com fixação por parafusos nas extremidades e grampos
na parte central, por apresentar maior robustez e ser de fácil manutenção.”

4.12. Quanto aos itens que t ratam sobre o Sistema de Portas, entende-se que
estes devem possuir os sistemas de segurança previstos na Quinta Edição da Norma
ABNT NBR 15.570, de 30/07/2021, dessa foram os itens passaram a ser t ranscritos,
conforme abaixo

REDAÇÃO PREVISTA NA QUINTA EDIÇÃO DA NORMA 15.570/2021

1.8.9.1.11. Deve haver um sistema automático e integrado que impeça o movimento do
veículo enquanto as portas est iverem abertas, garant indo que o veículo esteja
totalmente parado (0 km/h) para o embarque e desembarque de passageiros.

(...)
1.8.9.1.14. O sistema deve liberar o movimento do veículo somente com o fechamento
completo da(s) porta(s) de serviço, por meio de tecnologia que interprete a condição de
"porta fechada". O sistema de bloqueio da porta de serviço deve também liberar o
funcionamento do acelerador do veículo, somente com a porta fechada.

1.8.9.1.15. As portas não podem ser abertas enquanto o veículo est iver em movimento.

1.8.9.1.16. Para eventual situação técnica de abertura involuntária da(s) porta(s) ou de
atuação forçada por parte de passageiros (vandalismo), com o veículo em movimento,
deve haver tecnologia que desat ive o pedal do acelerador e/ou atue de forma gradat iva
para redução da velocidade até a parada total do veículo. além de haver indicação ót ica
e sonora no painel de controle, para alerta sobre qualquer porta aberta.

 

4.13. S obre o item que t rata da redução do percentual da multa por dia de atraso,
passa-se a considerar o que segue:

17.2.2. mult a mo rat ó ria de at é 0,1% (um décimo  po r cent o ) po r dia de at raso
injust if icado  so bre o  valo r  da parcela inadimplida, at é o  limit e de 15 (quinze) dias;
1 7.2.3. mult a co mpensat ó ria de at é 20% (vint e po r cent o ) so bre o  valo r t o t al do
co nt rat o ,  no  caso  de inexecução  t o t al do  o bjet o ;
1 7.2.3. em caso  de inexecução  parcial,  a mult a co mpensat ó ria,  no  mesmo  percent ual
do  subit em acima, será aplicada de fo rma pro po rcio nal à o brigação  inadimplida;

4.14. Por últ imo, concernente à obrigatoriedade da entrega do manual impresso,
entende-se pert inente a solicitação, todavia manifesta-se pela manutenção deste
item em razão do alcance nacional da polít ica, qual seja, a distribuições dos veículos que
estarão, por vezes, em locais sem acesso a internet , fato este que com
certeza impactará em prejuízos aos municípios por não terem o manual impresso.

5. CONCLUSÃO

5.1. Ante o exposto, conclui-se que após análise das contribuições t razidas
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pelas empresas quando da realização da Audiência Pública 1/2022, manifesta-se
favorável nos termos acima expostos, tendo sido realizados, quando necessário os
ajustes apontados no documento Estudo T écnico Preliminar (S EI nº 12045537), no
T ermo de Referência (S EI nº 12045626), quanto no Caderno de Especificações T écnicas
(SEI nº 12034393).

5.2. Esta é a Nota Técnica.

5.3. Encaminhe-se os autos para aprovação da S ra. S ecretária Nacional de
Assistência Social - SNAS.

 

*Assinado Eletronicamente*
FERNANDO RICARDO DA SILVA RODRIGUES

Coordenador Geral de Gestão Interna
 
 

De acordo. Encaminha-se para S ecretaria Nacional de Desenvolvimento
Social - SEDS.

 

*Assinado Eletronicamente*
MARIA YVELONIA DOS SANTOS BARBOSA
Secretária Nacional de Assistência Social

 
 

De acordo. Encaminha-se para SAA para providências.

*Assinado Eletronicamente*
ROBSON TUMA

Secretário Especial do Desenvolvimento Social
 

  

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ricardo da Silva Rodrigues,
Coordenador(a)-Geral, em 10/03/2022, às 08:29, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Maria Yvelônia dos Sant os Araújo
Barbosa , Secret ário(a) Nacional de Assist ência Social, em 10/03/2022, às
13:09, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Robson Tuma , Secret ário(a) Especial
de Desenvolviment o Social, em 16/03/2022, às 12:25, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
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12045640 e o código CRC 596028FF.
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